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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
:~, 

LEI N!! ')6 

Dispõe sobre denominacão de uma rua. 

..:'~ 

A Gamara lv'uni ci Dal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

nünte lei: 

Art. l" - Fica denominada rua "ALVARO TSIXgIRA" a nova via pú-

blica aberta nesta cidade e que, partindo da rua Direi ta termina na 

rua "Floriano Peixoto 11 • 

Art. 22 - Esta lei entr3rá em vigor na data de sua publicácão, 

retrogadas as disDosiC'Ões em contrário. 
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